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RESOLUÇÃO Nº 14 DE 10 DE ABRIL DE 2023 

Câmara de Vereadores 

 

 
“Concede férias a servidor”. 

 

ADRIANO RODRIGO MATTGE, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de Victor Graeff/RS, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias para gozo no período de 10 de abril (segunda-feira) a 24 

de abril de 2023 (segunda-feira), 15 dias, ao Servidor Municipal VAGNER PAZ 

FERREIRA, Contador da Câmara Municipal de Vereadores, relativas ao período aquisitivo de 

10 de março de 2015 a 09 de março de 2016. 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VICTOR 

GRAEFF, em 10 de abril de 2023. 

 

 

 

ADRIANO RODRIGO MATTGE 

Presidente do Legislativo 
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1ª Secretária 

 

 

 

 

 

 


